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Ata de reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, realizada em 18/04/2006 às 8:30 horas em sua 
sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, Centro, em 
Campinas/SP. Participantes por Segmentos : Representantes 
Titulares das Entidades de Assistência Social :  Silmara Cristina 
Ramos Quintana, Cássia da Silva Santana, Mauro Gibson Pereira, 
Representantes Titulares dos Profissionais ou Órgão de Classe 
ligados à área da Assistência Social : Maria Therezinha C. 
Marques, Izabel Cristina Santos de Almeida, Maria Olímpia da 
Silva Luz; Representantes Suplentes dos Profissionais ou Órgão 
de Classe ligados à área da Assistência Social : Otildes Maria 
Michel Duarte, Maria Nildes dos Santos Nascimento; Usuários ou 
Representantes dos Usuários da Assistência Social – Titular : 
Esther Monteiro Cruz Cardoso; Representante Titular da 
Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e 
Inclusão Social, Representante Suplente da Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos, Representante Titular da Secretaria 
Municipal de Educação, Representante Titular da Secretaria 
Municipal de Finanças, Representante Titular e Suplente da 
Secretaria Municipal de Habitação,  Representante Suplente da 
Secretaria Municipal de Saúde, Representante Titular da Câmara 
Municipal. Justificativas de Ausência : Sirene Ferreira Franco. A 
Presidente do CMAS, Maria Therezinha C. Marques, deu início à 
reunião informando a pauta do dia colocando para aprovação a 
ata de Reunião Ordinária de 21/03/2006, Extraordinária de 
28/03/2006 e Extraordinária de 06/04/2006. As atas foram 
aprovadas. Retificação da resolução CMAS nº 41/2005 
referente a Comissão de acompanhamento do Programa Bolsa 
Família : Foi informado que a SMCTAIS havia encaminhado um 
ofício ao CMAS solicitando a retificação da resolução, uma vez 
que precisava ser incluído na composição da Comissão as 
Secretarias Municipais de Educação e Saúde, co0nforme 
Instrução Normativa do MDS. A retificação foi aprovada. A 
Conselheira Izabel Cristina dos Santos Almeida solicitou inclusão 
em pauta, no momento da Comissão de Finanças e Orçamento, o 
Relatório Técnico da CSAC sobre a Associação Espírita Lar 
Caminho da Verdade. A inclusão foi aprovada. Resultado das 
Comissões : Comissão de Inscrição e Normas : A Conselheira e 
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Coordenadora da Comissão, Maria Olímpia da Silva Luz fez a 
leitura dos encaminhamentos da reunião ocorrida : Casa da 
criança Vovô Nestor : A Comissão sugeriu que o Colegiado 
aprovasse o prazo de 90 dias para que a Entidade apresentasse os 
reordenamentos propostos pela CSAC e SME. A Conselheira Maria 
Ivone P. Aranha complementou informando que a referida 
Entidade não está se enquadrando na legislação da Assistência 
Social e que o relatório apresentado é suficiente para que o 
CMAS tenha um posicionamento. A Conselheira Otildes Maria 
Michel Duarte sugeriu a aprovação do prazo de 90 dias e caso a 
Entidade não cumpra, o assunto retorna para a plenária para o 
cancelamento da inscrição. A Sra. Presidente colocou em 
regime de votação a proposta de prazo de 90 dias para os 
reordenamentos propostos, que foi aprovado por unanimidade. 
Em seguida passou para os INDEFERIMENTOS : Associação 
Beneficente Ramo Novo, Instituto Campineiro de Ensino e 
Pesquisa, Associação Resgate Emanuel, IBRADES. Foi colocado 
em regime de votação os indeferimentos que foram aprovados por 
unanimidade. Creche casa Jotinha :  A Entidade apresentou 
recurso pelo cancelamento de sua inscrição, mas após análise da 
Comissão, a sugestão foi pela manutenção do cancelamento. Foi 
colocado em regime de votação a manutenção do cancelamento da 
Entidade. O CMAS deverá notificar a Entidade sobre a 
deliberação anexando cópia de todos os relatórios e ofícios 
encaminhados à Entidade, o que demonstrará que a mesma teve 
ampla chance de defesa. Clube da Lady : Processo com vistas 
Conselheira Cida Fulfule. Ofício COMEC referente a 
manifestação da Entidade em não participar do Pregão 
Presencial nº 25/2006 para contratação de empresa para 
prestação de serviços auxiliares na qualidade de “ trabalho 
educativo de adolescentes “: Este assunto havia sido 
encaminhado à Comissão de Inscrição e Normas e naquela reunião 
da Comissão, foram sugeridos alguns encaminhamentos, como por 
exemplo, o envio de ofícios às Secretaria de Administração e 
Jurídico solicitando esclarecimentos sobre o pregão, uma vez que 
dúvidas foram surgindo durante as discussões : Entidades podem 
participar de Pregão ? Ou apenas as OSCIPS e Empresas ? As 
Entidades só podem participar de convênios ? Foi sugerido 
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também pela Comissão o envio de Ofício aos Patrulheiros, 
vencedores do Pregão, alertando para as conseqüências. Como a 
Conselheira Silmara Ramos Quintana não estava presente neste 
momento da reunião, achou-se por bem, aguardar que ela chegasse 
para elucidação e discussão do tema em pauta. Após aguardo da 
presença da Conselheira, o que não aconteceu, o encaminhamento 
para este assunto foi colocado em regime de votação : Remeter o 
assunto para a Comissão de Política, uma vez que envolve a 
legislação, para que em conjunto com a Comissão de Inscrição haja 
um consenso de encaminhamento. O encaminhamento foi aprovado 
com 01 abstenção. Comissão de Política e Legislação : A 
Relatora da Comissão, Conselheira Lúcia Maria Vieira, fez os 
esclarecimentos sobre o programa Prato Cheio, informando que 
estiveram presentes à reunião da Comissão a Coordenadora da 
Coordenadoria da Mulher, o Presidente do CMDCA, a Presidente 
do CMAS, Conselheiros da Comissão e outros Conselheiros 
interessados, e as Diretoras do DOAS e DGDS. A Conselheira 
informou que o CMAS está no aguardo do envio do material sobre 
a explanação do programa para divulgação aos Conselheiros. A 
Vice – Presidente Ismênia Aparecida dos Santos, sugeriu que este 
Programa fosse apresentado novamente ao Colegiado do CMAS,  
desta vez em reunião plenária, uma vez que naquela Comissão não 
estavam presentes a maioria dos Conselheiros, o que ela lamentou, 
pois as críticas tem sido muito freqüentes. Após consenso de 
todos, havendo a concordância sobre a importância do tema para o 
CMAS, ficou acordado que o CMAS enviará um ofício 
convidando a Coordenadora da Coordenadoria da Mulher para 
participar da próxima reunião plenária deste CMAS dia 
16/05/2006, que poderá fazer a explanação do Programa 
Prato Cheio como primeiro item da pauta. Comissão de Finanças 
e Orçamento :  A Conselheira Izabel Cristina dos Santos Almeida, 
Relatora da Comissão, fez a inclusão em pauta do Relatório 
Técnico da CSAC com relação à Entidade Associação Espírita Lar 
Caminho da Verdade. Como havia sido deliberado através de 
Resolução CMAS nº 10/2005 que os recursos da referida 
entidade ficariam reservados até apresentação de relatório 
técnico da CSAC, após o envio do mesmo, e de um grupo de 
estudos que está fazendo um acompanhamento estreito no Abrigo, 
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os Conselheiros não vêem mais impecilhos para a liberação dos 
recursos reservados : R$ 42.000,00 + R$ 13.000,00 = R$ 
55.000,00 para a Associação Espírita Lar Caminho da Verdade. 
Houve consenso dos Conselheiros de que nem os Conselhos e nem o 
Gestor podem ser responsabilizados por má gestão nas Entidades 
e muito menos ter o ônus financeiro com esse tipo de situação. 
Houve consenso também sobre a responsabilidade do estreito 
acompanhamento dos Abrigos existentes. A Sra. Presidente 
colocou em regime de votação a liberação dos R$ 55.000,00 
para a Associação Espírita Lar Caminho da Verdade, que foi 
aprovado com 01 abstenção. Neste momento a Presidente teve 
que se retirar da reunião solicitando à Vice Presdiente que 
assumisse os trabalhos. Assume a Vice Presidente : Em seguida a 
Conselheira Izabel Cristina dos Santos Almeida solicitou agenda 
dia 25/04/2006 às 11:00h para discussão da Entidade Missão 
Caminho Pra Liberdade. Onde deverão estar presentes o CMAS e 
o CMDCA. A Conselheira Maria Nildes dos Santos Nascimento 
discorreu sobre o assunto ressaltando a emergência desta 
discussão do dia 25/04/2006 que envolve uma série de denúncias 
sobre a entidade. Comissão de Família :  A Conselheira Silmara 
Cristina Ramos Quintana, que chegou ao final da reunião, reforçou 
o convite para o evento a realizar-se dia 06/04/2006 das 14:00 
às 17:00 no Auditório D. Gilberto  no Campus I da PUC Campinas 
onde será tratado sobre esclarecimentos SUAS / PAIF / CRAS. 
Informou ainda, que o material de divulgação foi enviado via e-
mail. Palavra Aberta : A Conselheira Otildes Maria M. Duarte 
informou sobre os 10 anos de BPC em Campinas e da possibilidade 
da realização de um evento. A Comissão do BPC encaminhará 
solicitação ao CMAS para elaboração dos folders para divulgação. 
A Comissão do BPC informa que está solicitando do MDS 
exemplares do livro do BPC para divulgação e também 
encaminhando a matéria do Jornal O GLOBO, com críticas de um 
jornalista aos Programas do Governo Federal, ao MDS. Não 
havendo mais assuntos a tratar, a Vice Presidente encerrou a 
reunião agradecendo a presença de todos, e eu, Andréa Janotte 
Farina, Secretária executiva do CMAS, lavrei a presente ata que 
deverá ser assinada pela Presidente, Vice Presidente e rubricada 
por mim.    
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